
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GÂMARA MUNICIPAL DE COXIM
é.

LEI Nº 650/91 DE 09/05/91

FAUTORIZA A CONCESSAQ DE nescontr
NO PAGAMENTO DA TAXA DE LIMPEZA +

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado ct Ha

Grosso do Sul, faço saber que a Camara Munic ipnl do Coxim,
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

Art, 1º = Fica goncedido o desconto de ate G0U

(sessenta por cento) da taxa de limpeze publica, Lançada pa
ra o corrente exercício de 1,99).

Paragrafo Unico - O desconto de qa

trata n presente Lei, abrannvia a

dos os contribuintes, usuarios tos
serviços de limpeza publica,

"rt, 2º - Os contribuintes que ja efetuaram
pagamento da referida laxade Limpeza, antes da concessão *    £

do presente benefidia Hera Fequetrer, Junto nos cafces
publicos, a devolução des valores equivalente no perco
do desronto,

Art. 39 »5Fala Loi entrara em vigor ma da

sua publicação, revogadas as disposições em contrária 
DES RANCHO:

! Da conformivade com e artigo 78 da Lai
k complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1.981,

É renciono e seguinte Lai pera que produea os sous
“ducticoa e logais efeitos,

de Preteito, 07 O de SIL
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